
a 

--st 	IRFIiNSO R sEULHO  
Prefeito Municipal 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 
1...'ecretária de Fazenda 

SERJ1NEL. FERNANDES 
-y!cretárib de AdministraçWo 

f 

•••-r. •••• •~111.1• 
eik 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

DECR E. T o Ns2. 187 

Aplica corre0o monetária ao 
orçamento do exercício financeiro 
de 199A e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribui0.5es legais, com base na Lei np 
1.822 de 21.12.93. 

Art. 12. - O Orçamento Geral do Município, 
compreendendo a administra0b direta, autarquias e FundaçãO 
Cultural de Umuarama, para o exercício de 1994, fica corrigido no 
percentual de 3,94% nos termos do que dispGe a Lei Municipal n2 
1822, de 21-12.93, a partir de 01„09.94. 

Art. 22. - Revogam-se as disposiçffes em contrário. 

Paço Municipal, aos 08 de setembro de 1994,, 
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